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Antecipação do Acordo
Direto em precatório

Conforme cronograma divulgado pela Procuradoria-Geral
do Estado (PGE) junto com os tribunais parceiros – de
Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), Regional do
Trabalho da 24ª Região e Regional Federal da 3ª Região – o
início dos pagamentos aos credores começaria em setembro
e finalizaria em dezembro. No entanto, o calendário sofreu
alteração com a antecipação dos prazos.

Das quase duas mil propostas de Acordo Direto realizadas
pelos credores, mais de um quarto já receberam a intimação
em junho e, deste total, mais da metade devolveu os
documentos assinados para serem enviados aos tribunais e,
em seguida, homologados e pagos os valores.

De acordo com a procuradora-Geral do Estado, Fabíola
Marquetti Sanches Rahim, a celeridade da dinâmica deve-se
ao fato de algumas etapas presenciais terem sido
eliminadas. “Nossa equipe está empenhada em finalizar os
cálculos para conferência dos tribunais o quanto antes e
agilizar todo o processo. Estamos enviando, ao mesmo
tempo, o termo de acordo para ser assinado e devolvido,
especialmente de forma eletrônica [e-mail], não mais
havendo a audiência presencial, e com isso acelerando ao
máximo estas etapas. Dessa forma, os credores receberão os
valores antes da previsão inicial que era o mês de setembro”,
revelou.

Nesta terceira edição para o Acordo Direto em precatório
(publicado em dezembro do ano passado) e que está em
andamento, já estão disponíveis R$ 80 milhões devido aos
depósitos regulares que o Governo do Estado vem
efetuando. Na publicação anterior, em maio de 2019, o
número de acordos efetivados foi de 946 com o pagamento
de R$ 41,7 milhões – uma economia para
os cofres públicos de R$ 16,8 milhões.

https://www.pge.ms.gov.br/pge-antecipa-pagamento-do-acordo-direto-em-precatorios/


Regulamentação estágio
probatório

A regulamentação do estágio probatório da carreira de
Procurador do Estado de Mato Grosso do Sul 
foi publicada na edição nº 10.193, do Diário Oficial. De
acordo com o documento, o período terá a duração de 36
meses, contados da data de entrada em exercício no cargo,
na categoria inicial. Entre os itens de avaliação de
desempenho pode-se destacar:
• a verificação se os objetivos propostos para o estágio estão
sendo alcançados;
• a aferição da aptidão do procurador do Estado para o
efetivo desempenho de suas funções;
• a possibilidade do estreitamento das relações interpessoais
e a cooperação dos procuradores do Estado entre si e suas
chefias.

O resultado obtido na avaliação de desempenho será
utilizado para conferir estabilidade ao procurador do Estado
considerado apto ao exercício do cargo público, para
exonerar aquele com desempenho insuficiente, ou para
reconduzir o servidor ao cargo anteriormente ocupado no
caso de inabilitação em estágio probatório relativo a outro
cargo.

Durante o estágio o procurador do Estado será avaliado na
sua idoneidade moral, zelo funcional, eficiência e disciplina
para o desempenho do cargo ou função. Para efeito dessa
avaliação, os procuradores que tiverem em estágio
probatório disponibilizarão à Corregedoria-Geral da PGE
relatório de atividades desenvolvidas e cópias das
atividades produzidas no mês, por meio eletrônico, nos
termos do regulamento em vigor.

https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/


Prorrogação do processo
seletivo

O extrato da prorrogação do 1º Processo de Seleção
Simplificada ao Programa de Estágio da instituição, por
mais 12 meses, foi publicado na edição nº 10.198 do Diário
Oficial do Estado. De acordo com a nova vigência, o período
valerá de 17 de junho deste ano a 17 de junho de 2021.

O Programa de Estágio Remunerado da PGE pretende
tornar-se um processo de excelência em que a troca de
experiências entre acadêmicos e procuradores tragam, entre
outros benefícios, a atualização de ambas as partes.

Veja algumas das competências que cabem à rotina dos
estagiários:
• o auxílio direto aos procuradores das Especializadas,
Coordenadorias e Regionais da PGE, em atribuições que
digam respeito a sua área de formação;
• a realização de pesquisa de jurisprudência e doutrina;
• a elaboração de minutas de expedientes e de peças;
• a execução de outros trabalhos técnicos sob a orientação
da chefia e coordenadores;
• a elaboração do Relatório Mensal de Atividades.

https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/
https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/
https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/
https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/
https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/
https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/
https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/
https://www.pge.ms.gov.br/pge-regulamenta-estagio-probatorio-da-carreira-de-procurador-do-estado/
https://www.pge.ms.gov.br/publicada-prorrogacao-do-processo-seletivo-da-pge/


Eliminação correta de
documentos

O artigo 39-A do Regimento Interno da PGE disciplina sobre
os procedimentos necessários para formalização dos
processos de eliminação de documentos. Para colaborar com
a assimilação desses procedimentos pelos setores da
instituição, a Comissão de Avaliação de Documentos de
Arquivo (Cada), na qual a coordenação é da Escola Superior
da Advocacia Pública (Esap) elaborou um fluxograma
contendo as instruções necessárias para a realização do
procedimento.

“É mais um passo importante para mantermos um processo
legal, dinâmico e correto com as documentações da nossa
instituição. Nosso objetivo é de que todos os setores tenham
acesso e conhecimento de como podem e devem fazer os
descartes”, afirmou a coordenadora da Cada e procuradora
do Estado, Ludmila Santos Russi.

Além dela, integram a Cada os seguintes procuradores do
Estado de Mato Grosso do Sul: Denis Cleiber Miyashiro
Castilho, pela Coordenadoria da PGE (Copge) e Kemi Helena
Bomor Maro, pela Assessoria ao Gabinete (PAG), ambos
membros titulares; e Lidiane Cristina Cornaccini Sallesse
Lorenzoni (membro suplente) também pela PAG.

https://www.pge.ms.gov.br/setores-recebem-instrucoes-de-como-realizar-a-eliminacao-correta-de-documentos/


Superintendência de
Compras

Em junho, a Superintendência de Compras e Materiais do
Governo de Mato Grosso do Sul (Cjur-Sucomp) recebeu
reforço para a equipe com a chegada de mais três novos
procuradores do Estado. A resolução foi publicada na edição
nº 10.201 do Diário Oficial. Atualmente, a coordenação da
Cjur Sucomp está sob o comando da procuradora do Estado,
Vanessa de Mesquita e Sá.

Para a procuradora-Geral da PGE, Fabíola Marquetti
Sanches Rahim, os novos integrantes da equipe terão um
grande desafio pela frente. “A Cjur-Sucomp assegura um
andamento mais ágil dos processos de compras, além de
garantir uma atuação consultiva e preventiva e com maior
fluidez para o cotidiano da Superintendência”, afirmou.

Já o procurador-Geral Adjunto do Consultivo, Ivanildo Silva
da Costa, acrescenta que “o novo formato no qual o setor
trabalha, a agilidade que possui para entregar as respostas
necessárias às demandas com o reforço na equipe terá um
resultado mais positivo do que já vinha apresentando e isso
será significativo para o governo estadual”, ressaltou.

https://www.pge.ms.gov.br/superintendencia-de-compras-recebe-novos-procuradores-do-estado/


Programa PGE em Ação

Após o período de isolamento social (iniciado em março),
devido à pandemia provocada pelo novo coronavírus, o
programa PGE em Ação retomou as exibições em junho. Antes
desse intervalo, a PGE em conjunto com a seccional da Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB/MS), promoveu um ciclo de
palestras para debater as perspectivas contemporâneas do
Federalismo Brasileiro.

Na ocasião, participaram como palestrantes o mestre e
procurador do Estado do Pará, Ophir Filgueiras Cavalcante
Júnior e o doutor e procurador do Estado de Minas Gerais,
Onofre Alves Batista Júnior. O debate foi bastante produtivo e
os detalhes podem ser vistos no canal do Youtube da
instituição.

Ainda em junho também foi exibida a edição que apresentou
um dos eixos de atuação da PGE de Mato Grosso do Sul. No
programa o procurador-Geral Adjunto do Estado do
Consultivo, Ivanildo Silva da Costa, explana sobre a área
responsável por orientar os gestores públicos em relação aos
processos administrativos: o Consultivo. Durante a entrevista,
ele explicou sucintamente a rotina dos trabalhos e a
importância dos profissionais que atuam junto com ele neste
segmento da instituição. 

O PGE em Ação é exibido quinzenalmente, às terças-feiras, às
7h ou às quintas-feiras, às 17h; reprises acontecem aos
sábados, às 11h30; e aos domingos, às 9h30 na TV Assembleia.
Todos os programas também são replicados pela TV
Educativa - canal 4.1 (tv aberta) e canal 15 (da NET).

https://www.youtube.com/watch?v=VWXvreT82-E
https://www.youtube.com/watch?v=VWXvreT82-E
https://www.pge.ms.gov.br/pge-em-acao-apresenta-a-area-do-consultivo/
https://www.youtube.com/results?search_query=pge+ms


Eventos da Esap
Em junho a Escola Superior da Advocacia Pública (Esap)
passou por um processo de adaptação e se reinventou. Devido
à crise da covid-19, o setor começou a ofertar as atualizações
aos procuradores do Estado, procuradores de Entidades
Públicas, advogados públicos, assessores e servidores da PGE
por meio de plataformas digitais e, assim, continuar oferecendo
um trabalho de excelência.

O tema do primeiro webinar foi o “Federalismo em época de
pandemia” e teve como palestrante o doutor e procurador do
Estado de Minas Gerais, Onofre Alves Batista Júnior. Na
ocasião, ele levantou algumas premissas sobre o assunto e
esclareceu com o seu ponto de vista o quanto é denso e
necessário discutir e entender a essência e importância do
federalismo brasileiro. Ainda participaram como debatedores
os procuradores do Estado de Mato Grosso do Sul, doutor
Ulisses Schwarz Viana e Pedro Henrique da Silva Mello. 



Também foi oferecido, no mês passado, o webinar
“Responsabilidade Civil do Estado por danos aos particulares:
tendências e situação atual”. O evento foi proferido pelo doutor
Bruno Nunes Barbosa Miragem, uma das referências sobre o
assunto no Brasil que explanou a respeito do cenário atual
vivenciado por todos os países, devido à crise da covid-19, que
está provocando repercussões sociais e econômicas, bem como
restrições à liberdade e propriedade individual, sem
precedentes na história. Os debatedores que contribuíram para
as discussões do evento foram os procuradores de Estado,
Fábio Jun Capucho e Oslei Bega Júnior.

No próximo dia 3 de julho, a Esap promoverá o webinar
“Atuação Consultiva das Procuradorias Estaduais frente à
pandemia da covid-19” com Guilherme Carvalho – doutor em
Direito Administrativo e ex-procurador do Estado do Amapá –
que irá elucidar sobre o assunto. O evento ainda terá a
participação do procurador-Geral do Estado do Contencioso de
MS, Márcio Arruda Batista de Arruda.

Webinar é uma espécie de videoconferência ou um seminário,
palestra on-line em vídeo, gravado ou ao vivo, que geralmente
permite a interação da audiência via chat. O termo é uma
abreviação da expressão em inglês web based seminar, que
significa seminário realizado pela internet.

https://www.pge.ms.gov.br/discussao-sobre-a-responsabilidade-civil-do-estado-e-produtiva-em-webinar-da-esap/


Calendário da Corregedoria-
Geral

Na edição nº 10.202 do Diário Oficial do Estado, a
Corregedoria-Geral da PGE tornou público o calendário de
atividades de correição ordinária para os meses de julho e
agosto de 2020. Conforme a publicação, no próximo dia 16 a
equipe do setor visitará a Coordenadoria Jurídica da PGE
localizada na Secretaria de Estado de Governo e Gestão
Estratégica (Cjur/Segov) e, no dia 23 de julho, a situada na
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento
Econômico, Produção e Agricultura Familiar (Cjur/Semagro).

Já no mês de agosto as visitas acontecerão nas
Coordenadorias Jurídicas da PGE instaladas na Secretaria de
Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho
(Cjur/Sedhast) e na Controladoria-Geral do Estado
(Cjur/CGE). As datas programadas de inspeção nos locais são
os dias 5 e 6, respectivamente.

A correição ordinária é o procedimento de fiscalização ampla
do funcionamento do órgão e tem por finalidade verificar a
regularidade do serviço e a eficiência do procurador do Estado
no exercício de suas funções, bem como no cumprimento das
obrigações legais e das determinações da Procuradoria-Geral
do Estado e da Corregedoria-Geral da instituição, assim como
sua conduta pessoal.

É norma da Corregedoria-Geral da PGE divulgar às
autoridades e à população em geral que a sua equipe estará à
disposição dos interessados nas respectivas datas, nos locais
acima citados, para receber informações sobre os serviços
prestados pelos setores fiscalizados. A Corregedoria-Geral da
PGE está instalada no prédio sede da instituição, localizado na
avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº Bloco IV
Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, em Campo
Grande.



Vitórias da PGE

Entre tantas ações vitoriosas da Procuradoria-Geral do Estado,
algumas tiveram destaque em junho. Entre elas, o Estado
impugnou pleito de empresa de informática que pedia reajuste
retroativo de contrato administrativo com a alegação de que
há cláusula com previsão de reajuste do preço, após o período
de um ano de vigência de três contratos. 

Na conclusão do juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública e
Registros Públicos de Campo Grande, por não haver prova de
que “a autora tenha formalizado pedido de reajuste de preço,
instruído com Planilha de Custo em procedimento
administrativo…, não tem a autora direito aos reajustes anuais
automáticos em relação aos Contratos Administrativos
firmados… Ante o exposto, julgo improcedente o pedido”,
finalizou. Referência: 0800432-75.2020.8.12.0001

Outra importante conquista foi o indeferimento de liminar em
Ação Civil Pública que buscava fornecimento de merenda
escolar durante o período de suspensão das aulas presenciais
das redes públicas estadual e municipal da Capital provocada
pela pandemia do novo coronavírus (covid-19).

O juízo da 1ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais
Homogêneos de Campo Grande indeferiu a tutela de urgência
solicitada pela Defensoria Pública decidindo que “os entes
públicos adotaram/estão a adotar medidas satisfatórias no
sentido de atender a necessidade alimentar dos estudantes em
situação de vulnerabilidade socioeconômica”. Referência: Ação
civil pública nº 0810093-78.2020.8.12.0001.



Mais uma causa relevante diz respeito à suspensão de liminar
que bloqueava R$ 35 milhões do Tesouro. Após a
apresentação dos argumentos do Estado, o presidente do
TJMS, desembargador Paschoal Carmelo Leandro, suspendeu
os efeitos da decisão judicial e acatou as justificativas do
pedido da PGE. O magistrado entendeu que a decisão liminar
de 1º grau implicava grave lesão à saúde, à ordem e à
economia públicas do Estado. Referência: Pedido de Suspensão
de Liminar 1407736.79.2020.8.12.0000 (Ação Civil Pública
0949076-57.2020.8.12.0001).

Finalizando mais um mês produtivo da PGE, outra ação exitosa
de relevância, trata-se da garantia de servidores cedidos do
Hospital Regional de Mato Grosso do Sul (HRMS) para outras
repartições públicas. O juízo da 1ª Vara de Direitos Difusos,
Coletivos e Individuais Homogêneos acatou os argumentos dos
procuradores do Estado.

Na ação, o Ministério Público (MPMS) pedia liminarmente “a
suspensão dos efeitos dos atos administrativos de cedência de
todos os servidores do HRMS, para outros órgãos de outro
Poder, Ministério Público ou Tribunal de Contas, e do próprio
Estado, até o julgamento definitivo dos pedidos principais, com
a consequente determinação imediata de retorno dos mesmos
ao órgão de origem”.

O pedido foi indeferido, pois “a concessão da tutela pretendida
poderia resultar em prejuízo irreversível aos requeridos, com
significativa alteração do quadro de pessoal de diversos
órgãos que prestam serviços essenciais e que teriam esses
serviços prejudicados com o retorno imediato dos funcionários
cedidos para o órgão de origem (HRMS) … Por todo o exposto,
deixo de acolher o pedido de antecipação dos efeitos da tutela”,
finalizou. Referência: Ação civil pública 0949047-
07.2020.8.12.0001.



Aniversariantes do mês
de Julho

EMILLY DA SILVA GARCIA
BRUNA ELIAS LASNEAUX
GABRIELA WENDISCH
DOUGLAS REZENDE DE OLIVEIRA BARBOZA
LARISSA VIEIRA DE LIMA
MARCOS VINICIUS ALVES A.
FLAVIO VITOR BOTELHO DE LIMA
MATHEUS STHANLEY FERREIRA FIRME
CLEBER PEREIRA LIMA
WAUBER DOUGLAS ODORICO ONÓRIO
JULIZAR BARBOSA TRINDADE JUNIOR
SIBELE CRISTINA BOGER FEITOSA
LUCINEIA DIVINA DE LIMA
RAISSA CASTELO DE ARRUDA
JÉSSICA CAMPOS SAVI
FABIANE FERREIRA LONDON
CRISTIANE DA COSTA CARVALHO
JOSÉ LUCAS DE MELLO CUBAS
ELCIO OLIVEIRA BASTOS
RAFAEL ANTONIO MAUÁ TIMÓTEO
RAÍZA CASTILHO DE ANDRADE
WEBER MENDES DE FARIAS
ITANEIDE CABRAL RAMOS 
SUELI DE OLIVEIRA VIEIRA DE ABREU

2
3
3
6
7
7
8
9
12
13
14
16
18
19
20
22
23
23
24
29
29
30
31
31



A PGE/MS agradece este tempo dedicado a sua
interação com nossa instituição.

Acesse mais conteúdos atualizados em nosso website
institucional: www.pge.ms.gov.br

Para colaborar com sugestões, críticas ou elogios
envie-nos e-mail para:

comunicacao.pgems@gmail.com

Edição e Diagramação:
Núcleo de Gestão Estratégica (NGE)

Colaboração:
Karla Tatiane - Jornalista | DRT/MS 027
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